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DROGARIA BERNARDES LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2008

EXCLUSAO. PENDENCIAS FISCAIS. PAGAMENTO APOS O PRAZO DE
TRINTA( DIAS DA CIENCIA DO ADE PARA REGULARIZACAO.
ALEGACC)ES DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA.
Identificado que o débito somente foi regularizado apds o prazo de trinta dias,
estabelecido pelo artigo 31, §2°, da Lei Complementar n°® 123/2006, h& que ser
mantida a exclusdo. O CARF ndo é competente para se pronunciar a respeito
da inconstitucionalidade de lei tributaria, consoante redacdo expressa da
Stmula CARF n° 02.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatério

Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatorio da Delegacia da

Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (“DRIJ/JFA™), o qual sera

complementado ao final:
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 EXCLUSÃO. PENDÊNCIAS FISCAIS. PAGAMENTO APÓS O PRAZO DE TRINTA DIAS DA CIÊNCIA DO ADE PARA REGULARIZAÇÃO. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA.
 Identificado que o débito somente foi regularizado após o prazo de trinta dias, estabelecido pelo artigo 31, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, há que ser mantida a exclusão. O CARF não é competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei tributária, consoante redação expressa da Súmula CARF nº 02.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros
  Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (�DRJ/JFA"), o qual será complementado ao final:
Trata o presente processo de exclusão do regime do Simples Nacional, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/VAR nº 425678, de 2010 (fl. 14), em virtude de a interessada �possuir débito(s) deste Regime Especial, com a exigibilidade não suspensa�.
Inconformada, a interessada apresentou manifestação de inconformidade alegando e requerendo, em síntese, que:
A Empresa acima identificada não se encontra em condições financeiras para pagar seus débitos no prazo previsto no Art. 4° deste ADE.
Sabendo que a Receita Federal não concede parcelamento para débitos desta natureza, mesmo assim solicitamos através deste o parcelamento, para que possamos acertar as nossas contas com Receita Federal.
Em sessão de 10/05/2012, a DRJ/JFA julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo transcrita:
SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. A empresa excluída do Simples Nacional por possuir débitos sem exigibilidade suspensa tem 30 dias, contados da comunicação da exclusão, para regularizá-los.
Nos fundamentos do voto relator (fls. 46 do e-processo):
De acordo com a tela de fl. 43, os débitos motivadores da exclusão não foram regularizados no prazo de que trata o § 2º do art. 31 da Lei Complementar nº 123, de 2006, transcrito no princípio do presente voto.
E mais, há débitos da empresa até a presente data, tanto que, em sede de manifestação de inconformidade, houve pedido de parcelamento.
A interessada tinha débitos e não efetuou a comunicação de exclusão obrigatória e, em consequência foi excluída de ofício.
E mais, a empresa não comprovou a regularização dos débitos motivadores da exclusão em tempo hábil, não havendo como permitir a sua permanência como optante pelo Simples Nacional.
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual reitera os argumentos anteriormente apresentados em sede de manifestação de inconformidade. Defende basicamente que os débitos motivadores da exclusão ao Simples Nacional se encontram com exigibilidade suspensa. Menciona ainda os artigos 170, IX e 179 da Constituição Federal.
É o relatório.


 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 30/05/2012 (fls. 49 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 22/06/2012 (fls. 51 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
Consoante relatado anteriormente, discute-se nos autos o ADE nº 425.678/2010, do qual o contribuinte foi comunicado em 27/09/2010 (fls. 39/40 do e-processo) a respeito da sua exclusão ao Simples Nacional dado ao fato de existirem débitos em aberto sem exigibilidade suspensa.
Como se sabe, a Lei Complementar nº 123/2006, por meio do seu artigo 17, V, não permite que empresas que possuam débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, façam a opção ao regime simplificado do Simples Nacional.
Para as empresas já optantes pelo regime, caso seja identificado algum débito em aberto, cuja exigibilidade não se encontre suspensa, a legislação disponibiliza o prazo de trinta dias para que ele seja regularizado e a empresa mantida no regime simplificado.
Veja-se mais uma vez o que dispõe o artigo 31, §2º ainda da Lei Complementar nº 123/2006:
§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. 
Assim, considerando que o contribuinte foi intimado do inteiro teor do ADE nº 425.678/2010 em 27/09/2010, ele teria até 27/10/2010 para regularizar as suas pendências fiscais, garantindo assim a sua manutenção no regime.
Sucede que como muito bem colocado pela DJR/JFA, não foi isso que aconteceu, vejamos mais uma vez o que constatou a instância a quo (fls. 46 do e-processo):
De acordo com a tela de fl. 43, os débitos motivadores da exclusão não foram regularizados no prazo de que trata o § 2º do art. 31 da Lei Complementar nº 123, de 2006, transcrito no princípio do presente voto.
E mais, há débitos da empresa até a presente data, tanto que, em sede de manifestação de inconformidade, houve pedido de parcelamento.
A interessada tinha débitos e não efetuou a comunicação de exclusão obrigatória e, em consequência foi excluída de ofício.
E mais, a empresa não comprovou a regularização dos débitos motivadores da exclusão em tempo hábil, não havendo como permitir a sua permanência como optante pelo Simples Nacional.
O contribuinte menciona em recurso voluntário que teria solicitado o parcelamento dos seus débitos, o que somente veio a acontecer em 30/05/2012, após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 139/2011. 
Ainda na visão do contribuinte (fls. 52 do e-processo), manter a decisão de exclusão do Simples Nacional vai de encontro com a melhor interpretação da legislação tributária e com o senso de justiça, na medida em que a recorrente, atualmente, encontra-se em dia com suas obrigações tributárias.
Com efeito, ainda que vá de encontro ao senso de justiça, a manutenção da exclusão do contribuinte do Simples Nacional é a conclusão possível a partir da interpretação da legislação tributária. Isso porque não há norma jurídica que excepcione o alargue o prazo para regularização dos débitos. 
Pelo contrário, a Lei Complementar nº 123/2006 ainda hoje mantém a redação original do dispositivo que concede o prazo de trinta dias para o contribuinte regularizar eventuais pendências fiscais e garantir a manutenção no regime. Não há outro dispositivo legal a permitir interpretação em sentido contrário.
Embora pareça ser medida extremamente severa, foi a opção do legislador ordinário. Assim, em que pese este Relator compadecer do sentimento de injustiça do contribuinte, é importante esclarecer que a própria Constituição Federal ao prever o tratamento diferenciado para as micro e pequenas empresas (artigo 179 da CF) direciona-o ao legislador ordinário, o qual deverá estabelecer regras nesse sentido por meio de lei.  Veja-se a sua redação:
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.
Trata-se de verdadeira norma de eficácia limitada, posto que dependente de uma lei regulamentadora.
A Lei Complementar nº 123/2006, a qual institui o Simples Nacional, por exemplo, dispõe a respeito desse tratamento diferenciado. E se o prazo de 30 (trinta) dias disponibilizado pela referida norma para que o contribuinte excluído por inadimplência regularize a sua situação é deveras rigoroso como menciona o contribuinte, não há o que se fazer no âmbito do contencioso administrativo, posto submetido irrestritamente aos ditames legais.
Como já mencionado anteriormente, não parece existir no ordenamento jurídico uma outra norma jurídica a qual possa ser aplicada em favor do contribuinte no presente caso específico. Ademais, quanto aos argumentos de inconstitucionalidade, não compete a este Conselho proceder ao controle de constitucionalidade, cuja competência exclusiva cabe ao Poder Judiciário.
Consoante redação da Súmula CARF nº 02, este não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Assim, tendo em vista a existência de disposição legal expressa a respeito do prazo para regularização de eventuais pendências, compete ao contribuinte a sua estrita observância, o que, in casu, não foi observado.
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Trata o presente processo de exclusdo do regime do Simples Nacional, por meio do Ato
Declaratério Executivo DRF/VAR n° 425678, de 2010 (fl. 14), em virtude de a
interessada “possuir débito(s) deste Regime Especial, com a exigibilidade ndo
suspensa”.

Inconformada, a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade alegando e
requerendo, em sintese, que:

A Empresa acima identificada ndo se encontra em condicdes financeiras para pagar
seus débitos no prazo previsto no Art. 4° deste ADE.

Sabendo que a Receita Federal ndo concede parcelamento para débitos desta
natureza, mesmo assim solicitamos através deste o parcelamento, para que possamos
acertar as nossas contas com Receita Federal.

Em sessdo de 10/05/2012, a DRJ/JFA julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo transcrita:
SIMPLES NACIONAL. EXCLUSAO. PRAZO PARA REGULARIZACAO. A

empresa excluida do Simples Nacional por possuir débitos sem exigibilidade suspensa
tem 30 dias, contados da comunicagdo da exclusdo, para regulariza-los.

Nos fundamentos do voto relator (fls. 46 do e-processo):

De acordo com a tela de fl. 43, os débitos motivadores da exclusdo ndo foram
regularizados no prazo de que trata o § 2° do art. 31 da Lei Complementar n°® 123, de
2006, transcrito no principio do presente voto.

E mais, ha débitos da empresa até a presente data, tanto que, em sede de manifestacdo
de inconformidade, houve pedido de parcelamento.

A interessada tinha débitos e ndo efetuou a comunicagdo de exclusdo obrigatdria e, em
consequéncia foi excluida de oficio.

E mais, a empresa ndo comprovou a regularizacdo dos débitos motivadores da exclusdo
em tempo habil, ndo havendo como permitir a sua permanéncia como optante pelo
Simples Nacional.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual reitera os
argumentos anteriormente apresentados em sede de manifestacdo de inconformidade. Defende
basicamente que os debitos motivadores da exclusdo ao Simples Nacional se encontram com

exigibilidade suspensa. Menciona ainda os artigos 170, IX e 179 da Constituigdo Federal.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acdérdao recorrido em
30/05/2012 (fls. 49 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia
22/06/2012 (fls. 51 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, € tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito
Consoante relatado anteriormente, discute-se nos autos o ADE n° 425.678/2010,
do qual o contribuinte foi comunicado em 27/09/2010 (fls. 39/40 do e-processo) a respeito da

sua exclusdo ao Simples Nacional dado ao fato de existirem débitos em aberto sem exigibilidade

suspensa.

Como se sabe, a Lei Complementar n® 123/2006, por meio do seu artigo 17, V,
ndo permite que empresas que possuam débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade nédo

esteja suspensa, facam a opcdo ao regime simplificado do Simples Nacional.

Para as empresas j& optantes pelo regime, caso seja identificado algum débito em
aberto, cuja exigibilidade ndo se encontre suspensa, a legislacdo disponibiliza o prazo de trinta

dias para que ele seja regularizado e a empresa mantida no regime simplificado.

Veja-se mais uma vez o que dispde o artigo 31, §2° ainda da Lei Complementar n°
123/2006:

§ 20 Na hipotese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, serd permitida a permanéncia
da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovagdo da
regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a
partir da ciéncia da comunicacéo da exclusdo.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art17
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Assim, considerando que o contribuinte foi intimado do inteiro teor do ADE n°
425.678/2010 em 27/09/2010, ele teria até 27/10/2010 para regularizar as suas pendéncias

fiscais, garantindo assim a sua manutencao no regime.

Sucede que como muito bem colocado pela DJR/JFA, nédo foi isso que aconteceu,
vejamos mais uma vez o que constatou a instancia a quo (fls. 46 do e-processo):
De acordo com a tela de fl. 43, os débitos motivadores da exclusdo ndo foram

regularizados no prazo de que trata 0 8 2° do art. 31 da Lei Complementar n® 123, de
2006, transcrito no principio do presente voto.

E mais, h débitos da empresa até a presente data, tanto que, em sede de manifestacdo
de inconformidade, houve pedido de parcelamento.

A interessada tinha débitos e ndo efetuou a comunicagdo de exclusdo obrigatéria e, em
consequéncia foi excluida de oficio.

E mais, a empresa ndo comprovou a regularizagdo dos débitos motivadores da exclusdo
em tempo habil, ndo havendo como permitir a sua permanéncia como optante pelo
Simples Nacional.

O contribuinte menciona em recurso voluntario que teria solicitado o
parcelamento dos seus débitos, o que somente veio a acontecer em 30/05/2012, ap0s a entrada

em vigor da Lei Complementar n® 139/2011.

Ainda na visdo do contribuinte (fls. 52 do e-processo), manter a decisdo de
exclusdo do Simples Nacional vai de encontro com a melhor interpretacdo da legislacao
tributaria e com o senso de justica, na medida em que a recorrente, atualmente, encontra-se em

dia com suas obrigacdes tributarias.

Com efeito, ainda que va de encontro ao senso de justica, a manutencdo da
excluséo do contribuinte do Simples Nacional é a conclusdo possivel a partir da interpretacédo da
legislacdo tributéria. 1sso porque ndo ha norma juridica que excepcione o alargue o prazo para

regularizagdo dos débitos.

Pelo contréario, a Lei Complementar n°® 123/2006 ainda hoje mantém a redacéo
original do dispositivo que concede o prazo de trinta dias para o contribuinte regularizar
eventuais pendéncias fiscais e garantir a manutencéo no regime. N&o ha outro dispositivo legal a

permitir interpretacdo em sentido contrario.



FI. 5do Ac6rddo n.° 1002-001.487 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13643.000492/2010-08

Embora pareca ser medida extremamente severa, foi a opgdo do legislador
ordinario. Assim, em que pese este Relator compadecer do sentimento de injustica do
contribuinte, é importante esclarecer que a prépria Constituicdo Federal ao prever o tratamento
diferenciado para as micro e pequenas empresas (artigo 179 da CF) direciona-o ao legislador
ordinario, o qual devera estabelecer regras nesse sentido por meio de lei. Veja-se a sua redac¢éo:

Art. 179. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios dispensardo as
microempresas € as empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento
juridico diferenciado, visando a incentiva-las pela simplificacdo de suas obrigagGes

administrativas, tributarias, previdenciarias e crediticias, ou pela eliminagao ou redugédo
destas por meio de lei.

Trata-se de verdadeira norma de eficacia limitada, posto que dependente de uma

lei requlamentadora.

A Lei Complementar n°® 123/2006, a qual institui o Simples Nacional, por
exemplo, dispde a respeito desse tratamento diferenciado. E se o prazo de 30 (trinta) dias
disponibilizado pela referida norma para que o contribuinte excluido por inadimpléncia
regularize a sua situagdo é deveras rigoroso como menciona o contribuinte, ndo ha o que se fazer

no ambito do contencioso administrativo, posto submetido irrestritamente aos ditames legais.

Como ja mencionado anteriormente, ndo parece existir no ordenamento juridico
uma outra norma juridica a qual possa ser aplicada em favor do contribuinte no presente caso
especifico. Ademais, quanto aos argumentos de inconstitucionalidade, ndo compete a este
Conselho proceder ao controle de constitucionalidade, cuja competéncia exclusiva cabe ao Poder

Judiciario.

Consoante redacdo da Sumula CARF n° 02, este ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria. Assim, tendo em vista a existéncia de
disposicdo legal expressa a respeito do prazo para regularizagdo de eventuais pendéncias,

compete ao contribuinte a sua estrita observancia, o que, in casu, ndo foi observado.

Por todo 0 exposto, voto para negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo
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